
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA

DO RIO GRANDE DO NORTE

Av. Senador Salgado Filho,1840
Lagoa Nova – Natal/RN

59056-000

Fone:(84)4006-7200 – Fax:(84)4006-7201
Home page: www.crearn.com.br
E-mail: crearn@crearn.com.br

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 003/08

O Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado do Rio Grande
do Norte – CREA-RN – ÓRGÃO GERENCIADOR, com sede na Avenida Senador Salgado Filho,
1840, Lagoa Nova, Natal/RN, CNPJ nº 08.025.934/0001-90, neste ato representado pelo Titular o
Engenheiro Civil FRANCISCO ADALBERTO PESSOA DE CARVALHO – Presidente, doravante
denominado CONTRATANTE, RG 339.426 SSP/RN e CPF 053.470.173-68, considerando o
julgamento do PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS nº 008/2008, publicado no
DOE do dia 23 de julho de 2008, e a respectiva homologação, conforme fls.  do Processo PRO –
70746862/2008, RESOLVE registrar os preços das empresas DUPRINT INFORMÁTICA E
SUPRIMENTOS (Tiago Oliveira Silva - ME) CNPJ nº 08.922.743/0001-20; CIMAPEL COMÉRCIO
DE MATERIAL DE ESCRITÓRIO LTDA - EPP CNPJ nº 09.153.233/0001-07; LIVRARIA E
PAPELARIA CONFIANÇA (Elias Avelino dos Santos - EPP) CNPJ nº 24.208.480/0001-49; WORK
INFORMÁTICA INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA CNPJ nº
01.059.411/0001-15; SUPRA INFORMÁTICA LTDA CNPJ nº 02.223.631/0001-03; ESCOLA &
ESCRITÓRIO LIVRARIA E PAPELARIA LTDA CNPJ nº 00.800.611/0001-14, atendendo as
condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços,
sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis nºs 8.666/93 e 10.520/2002, e alterações,
Decretos nºs 3.931/2001, 3.555/2000 e 5.450/2005, e em conformidade com as disposições a seguir.

1 –   CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de material de
informática para o CREA-RN constantes deste Edital em especial do Anexo I – TERMO DE
REFERÊNCIA.

2 -   CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

2.1.   Constituem obrigações do órgão gerenciador:

a) notificar o fornecedor registrado quanto à requisição do material mediante o envio da nota de
empenho, a ser repassada via fax ou retirada pessoalmente pelo fornecedor;

a.1) a nota de empenho repassada ao fornecedor eqüivalerá a uma ordem de fornecimento;

b) permitir ao pessoal da contratada o acesso ao local da entrega do objeto, desde que
observadas as normas de segurança;

c) notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento do material;

d) efetuar os pagamentos devidos observadas as condições estabelecidas nesta Ata;

e) promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados
permanecem compatíveis com os praticados no mercado.

Parágrafo único - Esta Ata não obriga o CREA-RN a firmar contratações com os fornecedores cujos
preços tenham sido registrados, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do objeto
desta Ata, observada a legislação pertinente, sendo assegurada preferência de fornecimento ao
detentor do registro, em igualdade de condições.

2.2. Constituem obrigações do fornecedor:
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a) assinar esta Ata e retirar a respectiva nota de empenho, no prazo máximo de 5 (cinco) dias
úteis, contado da convocação;

b) informar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, quanto à aceitação ou não do
fornecimento a outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro de preços,
que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste;

c) fornecer o material conforme especificação, marca e preço registrados;

d) entregar o material solicitado no respectivo endereço do órgão participante da presente Ata de
Registro de Preços, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar do recebimento da nota de
empenho;

e) substituir, em até 5 (cinco) dias úteis após a notificação, o produto que apresentar qualquer
defeito nos 12 (doze) meses seguintes ao recebimento definitivo, sem implicar aumento no
preço registrado, sob pena de aplicação de sanção;

f) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da
notificação, documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se
vencidas;

g) ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciadores e participante(s) e/ou a
terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações
assumidas.

2.3. Constituem obrigações do órgão participante, por meio de gestor próprio:

a) tomar conhecimento da presente Ata, inclusive as respectivas alterações, para fins de utilização
de forma correta;

b) consultar previamente a Gerência de Administração do CREA-RN, objetivando a obtenção das
informações necessárias à aquisição pretendida;

c) verificar a conformidade das condições registradas perante o mercado local, informando ao
CREA-RN eventuais desvantagens verificadas;

d) encaminhar à Gerência Administrativa do CREA-RN cópia da respectiva nota de empenho, no
prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, bem como as informações sobre a contratação
efetivamente realizada; e

e) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na
presente Ata, informando ao CREA-RN qualquer irregularidade ou inadimplemento do
particular.

3 –   CLÁUSULA TERCEIRA– DA VIGÊNCIA

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da
data de sua assinatura, prorrogável na forma do art. 4º, § 2º, do Decreto nº 3.931/01.

4 -   CLÁUSULA QUARTA – DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. O gerenciamento deste Instrumento, nos aspectos operacional e contratual, caberá à Gerência
de Administração do CREA-RN, competindo-lhe:

a) efetuar controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos fornecidos e das
especificações do material registrado;



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA

DO RIO GRANDE DO NORTE

Av. Senador Salgado Filho,1840
Lagoa Nova – Natal/RN

59056-000

Fone:(84)4006-7200 – Fax:(84)4006-7201
Home page: www.crearn.com.br
E-mail: crearn@crearn.com.br

b) fiscalizar a sua execução, atestar as notas fiscais para efeito de pagamento, bem como tomar
as medidas necessárias à solução de quaisquer contratempos e/ou irregularidades que
porventura venham a ocorrer.

c) monitorar, periodicamente, os preços do material, de forma a avaliar o mercado, podendo rever
os preços registrados, a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados;

d) notificar o fornecedor registrado via fax ou telefone, para retirada da nota de empenho;

e) observar, durante a vigência da presente ata, que nas contratações sejam mantidas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com
as obrigações assumidas, inclusive, solicitar novas certidões ou documentos vencidos;

f) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para
fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades;

g) consultar o fornecedor registrado quanto ao interesse em fornecer material a outro órgão da
Administração Pública que externe a intenção de utilizar a presente Ata;

h) coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da
licitação e na presente Ata, bem como comunicar aos gestores dos órgãos participantes
possíveis alterações ocorridas.

Parágrafo primeiro – As pesquisas de mercado, atendendo à conveniência e ao interesse público,
poderão ser realizadas por entidades especializadas, preferencialmente integrantes da Administração
Pública, assim como ser utilizadas pesquisas efetuadas por órgãos públicos.

Parágrafo segundo – A Divisão de Material e Patrimônio auxiliará a Gerência de Administração nas
pesquisas de preços dos itens registrados, de forma a avaliar os preços a serem contratados, bem
como elaborará as estimativas de consumo e os cronogramas de contratação.

5 -   CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS

5.1. Os preços registrados, a especificação do material, o quantitativo, as marcas, as empresas
fornecedoras e o nome do representante legal são os constantes do Anexo I desta Ata.

5.2. O CREA/RN monitorará, periodicamente, por meio da Gerência de Administração e da Divisão
de Material e Patrimônio, os preços dos produtos, avaliará o mercado constantemente e poderá
rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados.

5.3. O CREA/RN convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de
mercado, sempre que verificar que o preço registrado está acima do preço de mercado.

5.5. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor
originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do
registro, mantendo-se a equação econômico-financeira.

5.6.  Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.

5.7. Antes do pedido, e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do
compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamentado e apresentação
de comprovantes (notas fiscais de aquisição de matérias-primas, lista de preços de fabricantes,
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etc.), que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado ter se
tornado superior ao preço registrado.

5.8. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, no item, o CREA/RN poderá
convocar os demais fornecedores classificados nas mesmas condições ou revogar a Ata de
Registro de Preços.

5.9. As alterações de preços oriundas da revisão dos mesmos, no caso de desequilíbrio da equação
econômico-financeira, serão publicadas trimestralmente no Diário Oficial do Estado.

6 -   CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

6.1. Os preços registrados na presente Ata de Registro de Preços poderão ser cancelados de pleno
direito, conforme a seguir:

6.1.1 Por iniciativa da Administração:

a) quando o fornecedor der causa à rescisão administrativa da nota de empenho decorrente deste
Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVII do art. 78 da Lei
8.666/93;

b) se os preços registrados estiverem superiores aos praticados no mercado.

6.1.2. Por iniciativa do fornecedor:

a) mediante solicitação escrita, comprovando estar o fornecedor impossibilitado de cumprir os
requisitos desta Ata de Registro de Preços;

b) quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV ,
XV e XVI, da Lei nº 8.666/93.

Parágrafo primeiro - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado por
correspondência com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da
presente Ata.

Parágrafo segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Estado, considerando-se cancelado o
preço registrado.

Parágrafo terceiro - A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá
não ser aceita pelo CREA-RN, facultando-se a este, neste caso, a aplicação das penalidades
previstas nesta Ata.

Parágrafo quarto - Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do
fornecedor relativas ao respectivo registro.

Parágrafo quinto - Caso se abstenha de aplicar a prerrogativa de cancelar esta Ata, o CREA-RN
poderá, a seu exclusivo critério, suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até
que o fornecedor cumpra integralmente a condição contratual infringida.

7 -  CLÁUSULA SÉTIMA – DO RECEBIMENTO

7.1 Objeto deste contrato deverá ser entregue na sede do CREA-RN: Av. Senador Salgado Filho,
1840, Lagoa Nova, Natal-RN.

7.2. O objeto contratado será recebido da seguinte forma:
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a) provisoriamente, no ato da entrega, pela Gerência de Administração e/ou Divisão de Material e
Patrimônio, que procederá à conferência de sua conformidade com o pedido. Caso não haja
qualquer impropriedade explícita, será atestado esse recebimento, assinando se o canhoto do
respectivo documento fiscal de entrega;

b) definitivamente, em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório, mediante “atesto” na
nota fiscal/fatura, após comprovada a adequação aos termos da nota de empenho.

Parágrafo único - O recebimento provisório ou definitivo não exclui as responsabilidades civil e penal
da CONTRATADA.

8 - CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO
8.1. O pagamento será efetuado no prazo de 10 (dez) dias úteis contados a partir do recebimento

do objeto, mediante a apresentação da nota fiscal/fatura discriminando os materiais fornecidos,
devidamente atestada pelo setor competente.

8.2. Havendo erro na Nota Fiscal ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, a
mesma ficará bloqueada e o pagamento sustado até que a licitante providencie as medidas
saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus para o CREA-RN.

8.3. O pagamento será creditado em conta corrente da CONTRATADA, através de Ordem Bancária,
devendo para isto, ficar explicitado na proposta o nome do Banco, Agência, localidade e
número da Conta Corrente em que deverá ser efetivado o crédito.

8.4. Nenhum pagamento será efetuado ao(s) licitante(s) vencedor(es), enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção
monetária.

8.5. É condição para o pagamento do valor constante da Nota Fiscal/Fatura, a prova de
regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) e com as contribuições
para a Previdência Social (INSS).

9 –    CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES

9.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, o fornecedor ficará sujeito, no caso de
atraso injustificado, assim considerado pela Administração, execução parcial ou inexecução da
obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla
defesa, às seguintes penalidades:

a) advertência.
b) multa de:

b.1) 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor total do material entregue
injustificadamente com atraso, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto
dia e a critério da Administração, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a
configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão
unilateral da avença;

b.2) 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor total do material que necessite ser
substituído por apresentar defeito/impropriedade, caso não o seja no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, a contar da notificação, limitada a incidência a 10 (dez) dias. Após o décimo dia e a
critério da Administração, poderá ocorrer a não-aceitação do material, de forma a configurar,
nessa hipótese, inexecução parcial da obrigação assumida;
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b.3) 20,0 % (vinte por cento) sobre o valor total do material entregue ou substituído
injustificadamente com atraso, por período superior ao previsto nas alíneas “b.1” e “b.2”,
respectivamente, ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

b.4) 30,0 % (trinta por cento) sobre o valor total do material em que haja pendência, em caso de
inexecução total da obrigação assumida.

c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com o
CREA-RN, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

Parágrafo primeiro - O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será
descontado de pagamentos eventualmente devidos pelo CREA-RN ao fornecedor ou cobrado
judicialmente.

Parágrafo segundo - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" desta cláusula poderão ser
aplicadas, cumulativamente ou não, à pena de multa.

Parágrafo terceiro - As sanções previstas nos itens “c” e “d” desta cláusula também poderão ser
aplicadas ao fornecedor que tenha sofrido condenação definitiva por fraudar recolhimento de tributos,
praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos da licitação ou demonstrar não possuir idoneidade para
contratar com a Administração.

10 -   CLÁUSULA DEZ – DA RESCISÃO
10.1. O inadimplemento de cláusula estabelecida nesta Ata de Registro de Preço, por parte do

fornecedor, assegurará ao CREA-RN o direito de rescindi-lo, mediante notificação, com prova
de recebimento.

10.2. Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei 8.666/93, constituem
motivos para a rescisão da contratação:

a) atraso injustificado no fornecimento, bem como a sua paralisação sem justa causa e prévia
comunicação ao CREA-RN;

b) o cometimento reiterado de falhas comprovadas por meio de registro próprio efetuado pelo
representante do CREA-RN.

Parágrafo único - Nos casos em que o fornecedor sofrer processos de fusão, cisão ou incorporação,
será admitida a continuação desta contratação desde que a execução da presente Ata não seja
afetada e que o fornecedor mantenha o fiel cumprimento dos termos deste documento e as condições
de habilitação.

10.3. Ao CREA-RN é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do artigo 79,
inciso I, da Lei nº 8.666/93, aplicando-se, no que couber, as disposições dos parágrafos
primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80.

11 -   CLÁUSULA ONZE – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão por conta da seguinte

disponibilidade orçamentária: 3.1.20.01 – Artigos de Expediente.

12 -   CLÁUSULA DOZE –DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
12.1. Os casos omissos desta Ata serão resolvidos de acordo com os termos da Lei n° 8.666/93 suas

alterações posteriores.
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13-   CLÁUSULA TREZE – DA PUBLICAÇÃO
13.1. De conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei 8.666/93, a presente

Ata de Registro de Preços será publicado na forma de extrato, no Diário Oficial do Estado.

14 -   CLÁUSULA QUATORZE – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
14.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura

de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços.

15 -   CLÁUSULA QUINZE – DO FORO
15.1. As partes elegem de comum acordo o Foro da cidade de Natal/RN, para dirimir dúvidas ou

controvérsias relacionadas com o presente instrumento em 03 (três) vias de idêntico teor e
forma, na presença de duas testemunhas, que também o assinam, depois de lido e achado
conforme.

Natal, _____ de ______________ de 2008.

FRANCISCO ADALBERTO PESSOA DE CARVALHO
Presidente do CREA-RN

CONTRATANTE

DUPRINT INFORMÁTICA E SUPRIMENTOS (Tiago Oliveira Silva - ME)
CNPJ nº 08.922.743/0001-20

CONTRATADA

CIMAPEL COMÉRCIO DE MATERIAL DE ESCRITÓRIO LTDA - EPP
CNPJ nº 09.153.233/0001-07

CONTRATADA

LIVRARIA E PAPELARIA CONFIANÇA (Elias Avelino dos Santos - EPP)
CNPJ nº 24.208.480/0001-49

CONTRATADA

WORK INFORMÁTICA INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
CNPJ nº 01.059.411/0001-15

CONTRATADA

SUPRA INFORMÁTICA LTDA
CNPJ nº 02.223.631/0001-03

CONTRATADA

ESCOLA & ESCRITÓRIO LIVRARIA E PAPELARIA LTDA
CNPJ nº 00.800.611/0001-14

CONTRATADA

Testemunhas:
_______________________________                    _______________________________
CPF:             CPF:
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ANEXO I à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços nº 003/2008, celebrada entre o
CREA-RN e a empresa LIVRARIA E PAPELARIA CONFIANÇA cujos preços estão a seguir
registrados, por item, em face da realização do Pregão Presencial nº 008/2008.

EMPRESA: LIVRARIA E PAPELARIA CONFIANÇA
CNPJ: 24.208.480/0001-49 FONE/FAX: (84) 3221-4987
END.: Rua Amaro Barreto, 1227 Natal-RN E-MAIL:
REPRESENTANTE LEGAL: Elias Avelino dos Santos CARGO:

MATERIAL DE INFORMÁTICA
LOTE 03

Item Und. ESPECIFICAÇÃO
Pedido

mínimo por
fornecimento

Qtde.
total

Marca /
Modelo

Preço
unitário

Preço total

06 Und. Toner original, não remanufaturado, para
impressora HP Laserjet P2015dn (7553x). 10 80 Ecologic R$ 166,90 R$ 13.352,00

Valor total do LOTE 03 (Treze mil trezentos e cinqüenta e dois reais) .............................. R$13.352,00

ANEXO I à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços nº 003/2008, celebrada entre o
CREA-RN e a empresa ESCOLA E ESCRITORIO LIVRARIA E PAPELARIA LTDA cujos preços
estão a seguir registrados, por item, em face da realização do Pregão Presencial nº 008/2008.

EMPRESA: ESCOLA E ESCRITORIO LIVRARIA E PAPELARIA LTDA
CNPJ: 00.800.611/0001-14 FONE/FAX: (84) 3222-7575

END.:
Rua General Oliveira Galvão, 1045 Natal-
RN

E-MAIL:

REPRESENTANTE LEGAL: Kleyber Tinôco de Andrade CARGO:

MATERIAL DE INFORMÁTICA
LOTE 04

Item Und. ESPECIFICAÇÃO
Pedido

mínimo por
fornecimento

Qtde.
total

Marca /
Modelo

Preço
unitário

Preço total

01 Und Mini-Mouse ÓTICO, 3 botões, USB com
garantia mínima de 01 (um) ano. 5 50 LEADERSHIP 26,98 R$ 1.349,00

Valor total do LOTE 04 (um mil, trezentos e quarenta e nove reais) .............................. R$ 1.349,00
LOTE 05

Item Und. ESPECIFICAÇÃO
Pedido

mínimo por
fornecimento

Qtde.
total

Marca /
Modelo

Preço
unitário

Preço total

01 Und

Estabilizador Monovolt, 115/115V, 300
VA, proteção contra sobrecarga e sub
aquecimento, proteção contra subtensão
e sobretensão, função TRUE RMS, em
conformidade com a norma brasileira de
estabilizadores de tensão NBR 14373.

4 40 SMS 51,90 R$ 2.076,00

Valor total do LOTE 05 (dois mil e setenta e seis reais) .............................. R$ 2.076,00
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LOTE 09

03 Und

Mouse pad, ergonômico, com base de
borracha antiderrapante, forrada com
tecido sintético de cor neutra e única,
com apoio anti-ler para o pulso em
material gelatinoso. Dimensões 18cm x
23cm x 0,4cm

5 50 Clone 18,94 R$ 947,00

Valor total do LOTE 09 (Novecentos e quarenta e sete reais) .............................. R$ 947,00

ANEXO I à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços nº 003/2008, celebrada entre o
CREA-RN e a empresa DUPRINT INFORMATICA E SUPRIMENTOS cujos preços estão a seguir
registrados, por item, em face da realização do Pregão Presencial nº 008/2008.

EMPRESA: DUPRINT INFORMATICA E SUPRIMENTOS
CNPJ: 08.922.743/0001-20 FONE/FAX: (81) 3222-7215
END.: Rua São Paulo, 485 Recife-PE E-MAIL:
REPRESENTANTE LEGAL: Gizelda Albuquerque Ferreira CARGO:

MATERIAL DE INFORMÁTICA
LOTE 01

Item Und. ESPECIFICAÇÃO
pedido

mínimo por
fornecimento

Qtde.
total

Marca /
Modelo

Preço
unitário

Preço total

01 Und Cartucho para impressora jato de tinta HP
deskjet 3920 – ref. 21 (original), não
remanufaturado.

10
100 Masterprint R$21,00 R$ 2.100,00

02 Und
Cartucho para impressora jato de tinta HP
deskjet 3920 – ref. 22 (original), não
remanufaturado.

10
100

Masterprint R$ 32,00 R$ 3.200,00

03 Und
Cartucho para impressora jato de tinta HP
deskjet 540 – ref. 26 (original), não
remanufaturado

01 100 Masterprint R$ 22,00 R$ 2.200,00

04 Und
Cartucho para impressora jato de tinta
multifuncional HP - DSC 1315 – ref. 56
(original), não remanufaturado

13 150 Masterprint R$ 21,00 R$ 3.150,00

05 Und
Cartucho para impressora jato de tinta
multifuncional HP - DSC 1315 – ref. 57
(original), não remanufaturado

13 150 Masterprint R$ 32,00 RS 4.800,00

Valor total do LOTE 01 (Quinze mil quatrocentos e cinqüenta reais) .............................. R$15.450,00
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ANEXO I à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços nº 003/2008, celebrada entre o
CREA-RN e a empresa CLIMAPEL COM. DE MAT. DE ESCRITORIO LTDA – EPP cujos preços
estão a seguir registrados, por item, em face da realização do Pregão Presencial nº 008/2008.

EMPRESA: CIMAPEL COM. DE MAT. DE ESCRITORIO LTDA – EPP

CNPJ: 09.153.233/0001-07
FONE/FAX: (11) 3497-6493
(84) 3214-7683 (84) 9114-4012

END.:
Rua: Vigário Albernaz, 965  São Paulo -
SP

E-MAIL:

REPRESENTANTE LEGAL: MAROMILSON ALVES DE AQUINO CARGO: Repres. Comercial

MATERIAL DE INFORMÁTICA
LOTE 02

Item Und. ESPECIFICAÇÃO
Pedido

mínimo por
fornecimento

Qtde. total Marca /
Modelo

Preço
unitário Preço total

01 Und
CD-R para gravação de dados 80
minutos/700MB, com embalagem
individual em acrilico

85 1000 MR Tech R$ 0,98 R$ 980,00

02 caixa Disquete formatado, 1,44MB, 3.5”, caixa
com 10 unidades. 1 5 Megalife R$ 4,27 R$ 21,35

03 Und
DVD-R para gravação de dados de
4.7GB 8X, com embalagem individual
em acrílico.

10 100 MR Tech R$ 1,36 R$ 136,00

Valor total do lote 02 (Um mil cento e trinta e sete reais e trinta e cinco centavos) .............................. R$ 1.137,35

LOTE 03

Item Und ESPECIFICAÇÃO
Pedido

mínimo por
fornecimento

Qtde total Marca/
Modelo

Preço
unitário Preço total

02 Und Toner original, não remanufaturado,
para impressora HP Deskjet 1100 5 50 Megalife R$ 62,40 R$ 3.120,00

03 Und Toner original, não remanufaturado,
para impressora HP Deskjet 1200 series

5 50 Megalife R$ 62,40 R$ 3.120,00

04 Und Toner original, não remanufaturado,
para impressora HP Deskjet 1320 PCL 7 80 Megalife R$ 69,17 R$ 5.533,60

Valor total do lote 03 (Onze mil setecentos e setenta e três reais e sessenta centavos) .......................... R$ 11.773,60

LOTE 07

Item Und ESPECIFICAÇÃO
Pedido

mínimo por
fornecimento

Qtde total Marca/
Modelo

Preço
unitário Preço total

01 cartela Etiquetas 6187, cartela com 8.000
unidades.

01 100 Inform R$ 17,09 R$ 1.709,00

02 caixa Etiquetas 89x23 1 carreira caixa com
6000.

01 10 Colacril R$ 32,80 R$    328,00

Valor total do lote 07 (Dois mil e trinta e sete reais) .............................. R$ 2.037,00

LOTE 08
Item Und ESPECIFICAÇÃO

Pedido
mínimo por

fornecimento

Qtde total Marca/
Modelo

Preço
unitário

Preço total

01 Und. Fita para impressora epson FX 890 ref.
1389

2 20 Deltaline R$   4,69 R$ 93,80

02 Und. Fita para impressora LX300 ref. 1234 2 30 Deltaline R$   2,02 R$ 60,60

03  Caixa Formulário continuo 80 colunas 1 via
caixa com 3000

1 50 Allform R$ 43,80 RS 2.190,00

Valor total do LOTE 08 (Dois mil trezentos e quarenta e quatro reais e quarenta centavos) ........................ RS 2.344,40
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ANEXO I à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços nº 003/2008, celebrada entre o
CREA-RN e a empresa WORK INFORMATICA IND. COM. IMP. EX. LTDA cujos preços estão a
seguir registrados, por item, em face da realização do Pregão Presencial nº 008/2008.

EMPRESA: WORK INFORMATICA IND. COM. IMP. EX. LTDA
CNPJ: 01.059.411/0005-49 FONE/FAX: (84) 3203-3600
END.: Av. Senador Salgado Filho,1687 Natal-RN E-MAIL:
REPRESENTANTE LEGAL: Francisco Fabyano Brilhante Nunes CARGO:

MATERIAL DE INFORMÁTICA
LOTE 04

Item Und. ESPECIFICAÇÃO
Pedido

mínimo por
fornecimento

Qtde.
total

Marca /
Modelo

Preço
unitário

Preço total

02 Und.
Teclado com no mínimo 104 teclas,
padrão ABNT 2, com teclas de
atalho para windows.

2 10 Clone R$ 13,80 R$ 138,00

Valor total do lote 04 (Cento e trinta e oito reais) .............................. R$ 138,00
LOTE 05

Item Und. ESPECIFICAÇÃO
Pedido

mínimo por
fornecimento

Qtde.
total

Marca /
Modelo

Preço
unitário

Preço total

02 Und.

Filtro de linhas 5 tomadas tripolares,
com fusível, chave liga/desliga com
led indicador, cabo com pelo menos
3,0 metros de comprimento,
110V/220V.

5 50 Clone R$ 14,50 R$ 725,00

Valor total do lote 05 (Setecentos e vinte e cinco reais) .............................. R$ 725,00


